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úteis, contados a partir do dia seguinte ao da presente publica-
ção, munida de todos os documentos, para dar andamento a sua 
nomeação como Professor Doutor, Cargo: 1244051, referência 
MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento de Geofísica, conforme 
Edital ATAc-IAG/044/2022 de abertura de inscrições publicado 
no D.O.E. de 05/11/2022, com retificações em 22/11/2022 
e 20/12/2022 e Relatório de Resultado Final/Classificação e 
Homologação Edital ATAc-IAG/021/2023, publicado no D.O.E. 
de 21/04/2023.

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
 ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE ZOOLOGIA DO 
INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor do Instituto de Biociências da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo com 
o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada em 
28/03/2023, estarão abertas, pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
com início às 8 horas (horário de Brasília) do dia 17/05/2023 e 
término às 18 horas (horário de Brasília) do dia 14/08/2023, as 
inscrições ao concurso público de títulos e provas para provi-
mento de 1 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3.1, 
em Regime de RDIDP, claro/cargo nº 1239660, com o salário de 
R$ 13.357,25 (03/2022), junto ao Departamento de Zoologia, na 
área de conhecimento “Inferências em Diversificação Animal”, 
nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da 
USP, e o respectivo programa que segue:

Área de “Inferências em Diversificação Animal”, à qual 
todos os itens listados abaixo estão

relacionados e dentro do escopo para a elaboração de uma 
apresentação crítica com relação

aos aspetos teóricos e metodológicos dos seguintes temas:
1. Variação temporal e heterogeneidade espacial entre 

linhagens na dinâmica de especiação e
extinção.
2. Os efeitos de fatores bióticos e abióticos na dinâmica de 

especiação e extinção.
3. Modelos de equilíbrio e não-equilíbrio na diversificação 

de espécies.
4. Extinção de fundo e extinção em massa.
5. Irradiações adaptativas no contexto da diversificação 

de linhagens.
6. Desafios, limitações e avanços metodológicos na inferên-

cia da dinâmica da especiação e
extinção.
7. Relação entre as taxas de diversificação e os gradientes 

latitudinais de diversidade.
8. Padrões, processos e taxas de evolução fenotípica.
9. Desafios, limitações e avanços metodológicos na inferên-

cia da evolução fenotípica.
10. Seleção em diferentes níveis hierárquicos da organiza-

ção biológica.
11. Relação entre micro e macroevolução no entendimento 

da dinâmica da especiação.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento do Instituto de Biociências.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor do Instituto de Biociências, 
contendo dados pessoais e área de conhecimento (especialida-
de) do Departamento a que concorre, anexando os seguintes 
documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação do Ins-
tituto de Biociências, em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 3 (três);
2ª fase – I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 4 (quatro);
II) prova didática - peso 3 (três).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

2. As provas constarão de:
I – julgamento dos títulos - peso 4 (quatro);
II – prova pública oral de erudição - peso 2 (dois);
III – prova pública de arguição - peso 4 (quatro);
§1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
3. O julgamento dos títulos, expresso mediante nota 

global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV – atividade de formação e orientação de discípulos;
V – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

4. A prova pública oral de erudição será pública e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com o 
artigo 156 do Regimento Geral da USP e o art. 56 do Regimento 
da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto.

I – compete à Comissão Julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

5. Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

6. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

7. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que obti-
verem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

9. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

10. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

11. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

12. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

13. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

14. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

15. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Ciências Far-
macêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, no 
endereço acima.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 Edital CSCRH-SP 55/2023
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Educação da USP convoca a candidata 

SYLVIA LIA GRESPAN NEVES a entrar em contato com o Centro 
de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos (e-mail: 
rhsaopaulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do dia seguinte ao da presente publicação, munida de 
todos os documentos, para dar andamento a sua nomeação 
como Professor Doutor, Cargo: 1244370, referência MS-3, em 
RDIDP, junto ao Departamento de Metodologia do Ensino e 
Educação Comparada, conforme Edital FEUSP nº 95/2022 de 
abertura de inscrições publicado no D.O.E. de 05/11/2022, com 
retificações em 23/11/2022 e Relatório de Resultado Final/
Classificação e Homologação Edital nº 31/2023, publicado no 
D.O.E. de 29/04/2023.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
CONVOCAÇÃO
Terá início no dia 28 de junho de 2023, às 09h00, no salão 

nobre do prédio da administração da FFLCH-USP, na rua do Lago 
nº 717, concurso de títulos e provas para provimento de 01 
cargo de Professor Titular, referência MS-6, em RDIDP, no Depar-
tamento de Letras Clássicas e Vernáculas, área de Literatura 
Portuguesa, conforme Edital FFLCH nº 030-2022 de 16/09/2022, 
para o qual está inscrita a candidata Adma Fadul Muhana. A 
comissão julgadora está assim constituída: Membros Titulares: 
Profs. Drs. Helder Garmes (DLCV/FFLCH, titular, presidente 
1), Marilena de Souza Chauí (DF/FFLCH, titular, aposentada), 
Roberto Acízelo Quelha de Souza (UFRJ, titular), Marcia Azevedo 
de Abreu (UNICAMP, titular), Rodrigo Nunes Bentes Monteiro 
(UFF, titular): Membros Suplentes: Profs. Drs. Manoel Mourivaldo 
Almeida Santiago (DLCV/FFLCH, titular, presidente 2), Carlos 
Alberto de Moura Ribeiro Zeron (DH/FFLCH, titular, presidente 3), 
Renata Soares Junqueira (UNESP - Araraquara, titular), Evelina 
de Carvalho Sá Hoisel (UFBA, titular).

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE 
RIBEIRÃO PRETO
 EDITAL CSCRH–RP Nº 018/2023
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da USP CON-

VOCA as candidatas BRUNA NEVES DE FREITAS e LÍVIA FIORIN a 
comparecerem ao Centro de Serviços Compartilhados em Recur-
sos Humanos do Campus da USP de Ribeirão Preto (Rua dos 
Bambus, Casas 1), situado à Av. Bandeirantes, 3900, Bairro Vila 
Monte Alegre, em Ribeirão Preto – SP, no prazo de 5 dias úteis, 
a partir da data da publicação deste edital no DOE, das 9h às 
12h e das 13h às 17h, munida de todos os documentos para dar 
andamento à sua contratação pelo Regime Autárquico, confor-
me Edital ATAc/FORP 011/2023, e Edital ATAc/FORP 019/2023, 
de Abertura de Inscrições para Processo Seletivo Simplificado 
e de Resultado Final/Classificação e Homologação, respectiva-
mente, para a função de Professor Contratado III (Doutor), em 
jornada de 12 horas semanais de trabalho.

 INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E 
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS
 Edital CSCRH-SP 54/2023
CONVOCAÇÃO
O Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféri-

cas da USP convoca o candidato LEONARDO UIEDA a entrar em 
contato com o Centro de Serviços Compartilhados em Recursos 
Humanos (e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias 

Profª Drª Maria Cristina da Silveira Galan Fernandes - Professora 
Doutora (Associada) do Departamento de Educação, Centro de 
Educação e Ciências Humanas, Universidade Federal de São 
Carlos e Profª Drª Rosa Maria Rodrigues - Professor Doutora 
(Adjunta) do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, Univer-
sidade Estadual do Oeste do Paraná. MEMBROS SUPLENTES: 
Profª Drª Edilaine Cristina da Silva Gherardi Donato - Professora 
Associada do Departamento de Enfermagem Psiquiátrica e 
Ciências Humanas da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Prof. Dr. Lucas Pereira de Melo - 
Professor Doutor do Departamento de Enfermagem Psiquiátrica 
e Ciências Humanas da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Profª Drª Solange de Fátima 
Reis Conterno - Professora Doutora (Adjunto) do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná; Profª Drª Lucy Leal Melo-Silva - Professora 
Doutora (Sênior) do Departamento de Psicologia e Educação da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo e Profª Drª Natalia Del' Angelo Aredes 
- Professora Doutora (Adjunta) da Faculdade de Enfermagem da 
Universidade Federal de Goiás.

Ficam, pelo presente edital, convocados os candidatos e a 
Comissão Julgadora acima mencionada.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO
 EDITAL ATAc/FCFRP 14/2023, de 08/05/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR TITULAR NO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS FAR-
MACÊUTICAS DA FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS 
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribei-
rão Preto da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação 
em sua 424ª sessão ordinária realizada em 28/04/2023, estarão 
abertas, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início às 
8 (oito) horas (horário de Brasília) do dia 12/05/2023 e término 
às 17 (dezessete) horas (horário de Brasília) do dia 07/11/2023, 
as inscrições ao concurso público de títulos e provas para pro-
vimento de 1 (um) cargo de Professor Titular, referência MS-6, 
em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo nº 1026739, com o salário de R$ 19.855,85 
(março/2022), junto ao Departamento de Ciências Farmacêu-
ticas, na área de conhecimento Ciências Farmacêuticas, nos 
termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e 
o respectivo programa que segue:

- Metabolômica e quimioinformática aplicadas ao estudo 
de produtos naturais.

- A Química Heterocíclica Medicinal como instrumento de 
inovação terapêutica e transformação social.

- Desenvolvimento científico e inovações farmacêuticas por 
processos de encapsulação e de secagem.

- Diversidade e evolução de sítios secretores de metabóli-
tos secundários em plantas e seus impactos para as Ciências 
Farmacêuticas.

- Tecnologia Farmacêutica no desenvolvimento de produtos 
verdes para a saúde.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de 
Ribeirão Preto.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas de Ribeirão Preto, contendo dados pessoais e 
área de conhecimento (especialidade) do Departamento a que 
concorre, anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Livre-Docente 
outorgado pela USP ou por ela reconhecido;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em sua situação regular no Brasil.

§ 5º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 6º - Para fins do inciso II, o candidato deverá apresentar 
um dos seguintes documentos: a) diploma de Livre Docente; b) 
publicação no Diário Oficial de portaria do Reitor designando 
o candidato para a função de Professor Associado; c) cópia do 
despacho do Reitor homologando o respectivo concurso de Livre 
Docente; ou d) tela extraída do Sistema Marte contendo a situa-
ção funcional do candidato, demonstrando estar no exercício da 
função de Professor Associado.

§ 7º - Caso o candidato não satisfaça a exigência do inciso 
II, e desde que não pertença a nenhuma categoria docente na 
USP, poderá requerer sua inscrição como especialista de reco-
nhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 80 do 
Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de dois terços 
dos membros da Congregação.

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 11 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

As inscrições serão julgadas pela Congregação da Faculda-
de de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

mos da legislação vigente, definiu, conforme disposto a seguir, 
a complementação de nomes para a Comissão Julgadora deste 
concurso. Ana Claudia Polato e Fava (UFABC), Roseli da Silva 
(FEARP-USP), Ricardo Rezende Gomes Avelino (FEA-USP), Emer-
son Marçal (FGV-SP), Maximiliano Barbosa da Silva (UFABC), 
Ana Luísa Gouvêa Abras (UFABC), Rosângela Ballini (UNICAMP), 
Cristina Fróes de Borja Reis (UFABC), Darlene Ramos Dias 
(UFABC), Alexandre Sartoris Neto (UNESP), Bruno de Paula 
Rocha (UFABC), Lorena Hakak Marçal (UFABC), Fábio Henrique 
Bittes Terra (UFABC), Mônica Schröder (UFABC), Patrícia Helena 
Fernandes Cunha (UFABC), Guilherme de Oliveira Lima Cagliari 
Marques (UFABC), Ramón Vicente García Fernández (UFABC), 
Valéria Lopes Ribeiro (UFABC), Ricardo Batista Politi (UFABC), 
Thomaz Mingatos Fernandes Gemignani (UFABC), Ricardo Bus-
cariolli Pereira (UFABC).

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
Concurso para provimento de cargo de Professor Doutor
Edital: EACH/ATAc 14/2023
Regime: RDIDP
Área de conhecimento: Gerontologia
Especialidade: Psicogerontologia
Inscrições
A Congregação da Escola de Artes, Ciências e Humanidades, 

em sua 149ª Sessão Ordinária realizada em 10.05.2023, nos 
termos da legislação vigente, aprovou as seguintes solicitações 
de inscrição: Arthur Antonio Ruiz Pereira, Heloísa Garcia Claro 
Fernandes, João Valentini Neto, Marina Picazzio Perez Batista, 
Thais Bento Lima da Silva e Rinaldo Miorim. Nesta mesma ses-
são, o colegiado indeferiu as seguintes solicitações de inscrição: 
Henrique Salmazo da Silva, em função da não apresentação do 
documento de quitação militar; José Maria Montiel, em função 
da não apresentação de documento comprobatório de quitação 
eleitoral; Leila Maria de Mambre Moreira Thomazette, em função 
da não apresentação de nenhum documento comprobatório do 
memorial circunstanciado.

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
Concurso para provimento de cargo de Professor Doutor
Edital: EACH/ATAc 15/2023
Regime: RDIDP
Área de conhecimento: Ciência da Computação
Especialidade: Sistemas Distribuídos e Redes de Compu-

tadores
Inscrições
A Congregação da Escola de Artes, Ciências e Humanidades, 

em sua 149ª Sessão Ordinária realizada em 10.05.2023, nos ter-
mos da legislação vigente, aprovou as seguintes solicitações de 
inscrição: Alcantaro Lemes Rodrigues, Antonio Carlos Braz, Fabio 
Oliveira Teixeira, Jeferson Rodrigues Cotrim, Marcia Cristina 
Machado, Mario Alexandre Gazziro, Natalia Emelianova, Renan 
Cerqueira Afonso Alves e Sandro Márcio da Silva Preto.

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
Concurso para provimento de cargo de Professor Doutor
Edital: EACH/ATAc 14/2023
Regime: RDIDP
Área de conhecimento: Gerontologia
Especialidade: Psicogerontologia
Comissão Julgadora
A Congregação da Escola de Artes, Ciências e Humanidades, 

em sua 149ª Sessão Ordinária realizada em 10.05.2023, nos ter-
mos da legislação vigente, definiu, conforme disposto a seguir, 
a composição da Comissão Julgadora deste concurso. Titulares: 
Claudia Medeiros de Castro (EACH-USP), Elizabete Franco Cruz 
(EACH-USP), Claudia Suemoto (FM-USP), Gerson Yukio Tomanari 
(IP-USP) e Rosalina Ap. Partezani Rodrigues (EERP-USP).

Suplentes: Humberto Miguel Garay Malpartida (EACH-USP), 
Sofia Cristina Iost Pavarini (UFSCar), Ana Lúcia de Moraes Horta 
(UNIFESP), Bibiana Graeff (EACH-USP), Francisco Luciano Pontes 
Junior (EACH-USP), Helena Akemi WadaWatanabe (FSP-USP), 
Naira Dutra (UNIFESP), Graziela Serroni Perosa (EACH), Ana 
Claudia Bonilha (UNIFESP), Claudia Ajzen (UNIFESP), Fabiana 
de Souza Orlandi (UFSCar), Marisa Silvana Zazzetta (UFSCar), 
Maria Angélica Sanchez (UERJ), Claudia Marina Fló (SES-SP), 
Vania Apareida Gurian Varoto (UFSCar), Flávia de Oliveira Motta 
Maia (UNICAMP).

Em função das normas da USP, a comissão julgadora será 
presidida por Elizabete Franco Cruz (EACH-USP).

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
Concurso para provimento de cargo de Professor Doutor
Edital: EACH/ATAc 15/2023
Regime: RDIDP
Área de conhecimento: Ciência da Computação
Especialidade: Sistemas Distribuídos e Redes de Compu-

tadores
Comissão Julgadora
A Congregação da Escola de Artes, Ciências e Humanidades, 

em sua 149ª Sessão Ordinária realizada em 10.05.2023, nos ter-
mos da legislação vigente, definiu, conforme disposto a seguir, 
a composição da Comissão Julgadora deste concurso. Titulares: 
Daniel de Angelis Cordeiro (EACH-USP), Valdinei Freire da Silva 
(EACH-USP), Juliana Freitag Borin (IC-UNICAMP), Lucas Francis-
co Wanner (IC-UNICAMP) e Jó Ueyama (ICMC-USP).

Suplentes: João Luiz Bernardes Junior (EACH-USP), Luiz 
Fernando Bittencourt (IC-UNICAMP), Leandro Aparecido Villas 
(IC-UNICAMP), Raphael Yokoingawa Camargo (UFABC), Fábio 
Luciano Verdi (UFSCar - Campus Sorocaba), Rodolfo Ipolito 
Menegette (ICMC-USP), Carlos André Guimarães Ferraz (Centro 
de Informática-UFPE), Mario Antonio Ribeiro Dantas (UFSC), 
Elias Procópio Duarte Júnior (Departamento de Informática 
- UFPR), Fernando José Castor de Lima Filho (Centro de Informá-
tica - UFPE), Rogério Correa Turchetti (UFSM).

Em função das normas da USP, a comissão julgadora será 
presidida por Valdinei Freire da Silva (EACH-USP).

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
Comunicado
Comunicamos que na Congregação da EACH, em sua 149ª 

Sessão Ordinária realizada em 10.05.2023, foi eleita a chapa 
composta pelas Professoras Gislene Aparecida dos Santos e 
Marília Velardi para Presidente e Vice-Presidente, respectivamen-
te, da Comissão de Inclusão e Pertencimento (CIP) da Unidade.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 EDITAL EERP/ATAC 012/2023
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 26 de junho de 2023, às 8 horas, na Sala 

da Congregação da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo, o concurso público de títulos e pro-
vas para provimento de 1 cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP), junto ao Departamento de Enfermagem Psiquiátrica e 
Ciências Humanas, área de conhecimento: Educação Profissional 
em Enfermagem e Saúde, conforme Edital EERP/ATAC 005/2023 
de abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 10/03/2023, 
para o qual estão inscritos os candidatos: RODRIGO ALMEIDA 
BASTOS; JOSÉ RENATO GATTO JUNIOR; ROSANA APARECIDA 
PEREIRA; NÁTALI ARTAL PADOVANI LOPES; JAQUELINE LEMOS 
DE OLIVEIRA; JESSICA ADRIELLE TEIXEIRA SANTOS; CAROLINA 
DE CASTRO CASTRIGHINI E DEBORA CRISTINA MODESTO BAR-
BOSA. A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 
membros: MEMBROS TITULARES: Profª Drª Sueli Aparecida Frari 
Galera – (Presidente) - Professora Associada do Departamento 
de Enfermagem Psiquiátrica e Ciências Humanas da Escola de 
Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; 
Profª Drª Maria Conceição Bernardo de Mello e Souza - Profes-
sora Associada (Aposentada) do Departamento de Enfermagem 
Psiquiátrica e Ciências Humanas da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Profª Drª Maria 
José Clapis - Professora Associada (Sênior) do Departamento 
de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública da Escola de 
Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo garante a autenticidade
deste documento quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 11 de maio de 2023 às 05:53:49.
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 INSTITUTO DE FÍSICA
  CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS PROFESSOR DOUTOR
Edital nº IF-23/2023
Terá início no dia 21 de junho de 2023, às 9h, na sala 2053 

do Edifício Principal do Instituto de Física da Universidade de São 
Paulo, o Concurso Público de Títulos e Provas para provimento 
de 01 cargo de Professor Doutor, referência MS-3.1, em RDIDP, 
junto ao Departamento de Física Matemática, conforme Edital 
nº IF-04/2023 de abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 
03/01/2023, para o qual estão inscritos os candidatos: Thomas 
Rafael Czank, Pedro Vinícius Guillaumon, Cristiane Jahnke Fio-
rini da Silva, Níkolas Kemmerich e Clarissa Martins Siqueira. A 
Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes membros: 
Membros titulares: Profa. Dra. Renata Zukanovich Funchal 
(FMA/IFUSP) – Professor Titular, Prof. Dr. Enrico Bertuzzo (FMA/
IFUSP) – Professor Associado, Profa. Dra. Miriam Mendes Gan-
delman (UFRJ) – Professor Associado, Profa. Dra. Erica Ribeiro 
Polycarpo Macedo (UFRJ) – Professor Associado, Prof. Dr. Hiroshi 
Nunokawa (PUC/RJ) – Professor Associado. Membros suplentes: 
Prof. Dr. Oscar José Pinto Éboli (FMA/IFUSP) – Professor Titular, 
Prof. Dr. Laerte Sodré Junior (IAG/USP) – Professor Titular, Prof. 
Dr. Leandro Salazar de Paula (UFRJ) – Professor Titular, Profa. 
Dra. Carla Brenda Bonifazi (UFRJ) – Professor Associado, Prof. 
Dr. Arman Esmaili Taklimi (PUC-RJ) - Professor Adjunto, Prof. Dr. 
Luís Raul Weber Abramo (FMA/IFUSP) – Professor Titular, Prof. Dr. 
João Ramos Torres de Mello Neto (UFRJ) – Professor Titular, Prof. 
Dr. Alberto Correa dos Reis (CBPF) – Pesquisador Titular e Prof. 
Dr. Rodrigo Nemmen da Silva (IAG/USP) – Professor Associado. 
Ficam pelo presente aviso convocados os membros da Comissão 
Julgadora e os candidatos inscritos.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência de RAFAEL 
SOARES DE OLIVEIRA LIMA , inscrito sob nº 89289595, apro-
vado em 13º lugar, no Concurso Público para a função de PR 
APOIO TEC SERVICOS / Técnico em biblioteconomia da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do 
Edital de Abertura 59/2021 - junto à UNICAMP, tendo em vista 
sua desistência.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência de LEANDRO 
DE ABREU, inscrito sob nº 47603135, aprovado em 52º lugar, 
no Concurso Público para a função de TECNICO QUIMICO / 
Técnico químico da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 70/2018 - junto à 
UNICAMP, por não atender a convocação publicada em 28 de 
Abril de 2023.DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência de MARCELO 
MASSAO IWASE, inscrito(a) sob nº 15, aprovado(a) em 1° lugar, 
no Processo Seletivo Temporário para a função/perfil de Pr Tec-
nologia Info Com / Analista De Desenvolv De Sistemas do Edital 
de Abertura 18/2022, Processo nº 01P - 50354/2022 junto à UNI-
CAMP, por não atender à convocação publicada em 28/04/2023.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência de VANESSA 
CRISTINA DIAS BOBBO, inscrito(a) sob nº 529, aprovado(a) em 
34 lugar, no Processo Seletivo Temporário para a função/perfil 
de ENFERMEIRO / Enfermeiro do Edital de Abertura 003/2021, 
Processo nº 15-P-36902/2021 junto à UNICAMP, por não atender 
à convocação publicada em 28/04/2023.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
EDITAL
Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento de 

01(um) cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com 
opção preferencial para o RDIDP nas disciplinas MD444, MD543, 
MD643, MD758, MD759 e MD944 (Nutrologia), do Departamen-
to de Clínica Médica da Faculdade de Ciências Médicas da Uni-
versidade Estadual de Campinas. O Concurso de que trata este 
Edital terá início às 8h00 do dia 12/06/2023, na Sala de Reuniões 
da Congregação da Faculdade de Ciências Médicas, situado na 
Cidade Universitária Zeferino Vaz, Barão Geraldo, Campinas, 
com o seguinte calendário fixado para a realização das provas:

12/06/2023 – Segunda-Feira
08:00 – Abertura do Concurso, apresentação da Banca, 

Candidatos e elaboração da prova escrita
08:15 – Prova Escrita
09:00 – Prova de Títulos (Somente a Comissão Julgadora)
10:30 – Prova Específica – Análise do Plano de Trabalho 

(Somente a Comissão Julgadora)
14:00 – Prova Específica – Prática, candidatos 1 e 2
13/06/2023 – Terça-feira
08:15 – Prova de Arguição
14:00 – Sorteio do Ponto para Prova Didática.
14/06/2023 – Quarta-feira
14:00 – Prova Didática
A partir das 16:15 – Abertura dos envelopes e divulgação 

dos resultados.
Lista de Temas para a Prova Didática:
1. Distúrbios relacionados às hipovitaminoses mais frequen-

tes na prática clínica, discussão de casos: Beribéri, Pelagra, B12 
(Medicina Interna);

2. Oligoelementos importantes na prática clínica, discussão 
de casos: zinco, cobre e selênio;

3. Síndrome do Intestino Encurtado: aspectos clínicos e 
nutricionais e Terapia Nutricional na Insuficiência Hepática;

4. Terapia Nutricional na Insuficiência Renal;
5. Terapia Nutricional na prática Geriátrica;
6. Terapia Nutricional na Obesidade, Diabetes, Dislipidemia 

e Hipertensão;
7. Terapia Nutricional no paciente criticamente enfermo;
8. Terapia Nutricional em Oncologia;
9. Terapia Nutricional no período pré-operatório e pós-

-operatório;
10. Terapia Nutricional nos distúrbios alimentares: Depres-

são, Anorexia e Bulimia Nervosa.
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Doutores: Titulares: Mário José Abdalla Saad, Sarah 
Monte Alegre, Patrícia Aline Boer, Ricardo Brandt de Oliveira e 
Egberto Gaspar de Moura. Suplentes: Marciane Milanski Fer-
reira, Elza Olga Ana Muscelli Berardi, Carlos Antônio Caramori, 
Thomas Prates Ong, Fernando Gomes Romeiro.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e os candidatos inscritos: Roberto José 
Negrão Nogueira e Cristiane Maria Mártires de Lima Silva.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ECONOMIA
COMUNICADO
O Diretor do Instituto de Economia da Universidade Esta-

dual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna público 
o calendário de provas para o concurso para provimento de 01 
cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, nas áreas de Economia Social e do 
Trabalho e de Política e Planejamento Econômico, nas disciplinas 
CE-414 - Política e Políticas Sociais no Brasil e CE-853 - Econo-
mia do Setor Público, do Departamento de Política e História 

se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação do Instituto de Biociências em sessão 
de 05/10/2001;

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora;

IX – serão considerados habilitados para a 2ª fase os can-
didatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

X – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, as 
notas recebidas pelos candidatos.

5. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGA-
MENTO DO MEMORIAL E PROVA DIDÁTICA

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

6. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º (quadragésimo) minuto de prova, deverão os examinadores 
conferir nota zero ao candidato na respectiva prova.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
8. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 

de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3.

9. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

10. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita 
irá compor a média final da segunda fase, com peso 3 (três).

11. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

12. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

13. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

14. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

15. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

16. A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

17. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

18. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

19. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

20. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de Biociências da 
Universidade de São Paulo, localizada na Rua do Matão, travessa 
14, número 321, Cidade Universitária, São Paulo – SP, Prédio da 
Administração, ou por meio do e-mail “academica@ib.usp.br”.

Abstract in English of the Edital IB/AAcad/25/2023
The Institute of Biosciences of the University of São Paulo 

invites applications to fill one full time position at the rank of 
Professor Doctor in the Department of Zoology, with a salary of 
R$ 13,357.25, in the area of "Systematics and Biogeography of 
Non-Chordate Metazoans." Applications must be received by 
6:00 p.m. (Brasilian Standard Time, UTC-3) on August 14th, 2023.

The program for the public competition includes the follo-
wing 11 subjects:

1. The taxonomic impediment in the face of the biodiversity 
crisis in the Anthropocene

2. Species concepts and delimitation
3. Character, homology, homoplasy, and the use of different 

sources of information in phylogenetic inference
4. Optimality criteria in phylogenetic inference
5. Taxonomic categories and codes of biological nomen-

clature
6. The role of phenomic data in the genomics era
7. Challenges, limitations, and advances in the use of high-

-throughput sequencing in diversity and evolution studies
8. The theoretical and methodological development of 

biogeography
9. Divergence time estimation
10. Area of endemism, dispersal, and vicariance
11. Relationships between systematics, ecology, and bio-

geography
Applications must be submitted online at https://uspdigital.

usp.br/gr/admissao
For details, including procedures for validation of doctoral 

degrees issued by foreign institutions, please contact the e-mail 
“academica@ib.usp.br”. 

10. - Selection at different hierarchical levels of biological 
organization

11. - The relationship between micro- and macroevolution in 
understanding the dynamics of speciation

Applications must be submitted online at https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao

For details, including procedures for validation of doctoral 
degrees issued by foreign institutions, please contact the e-mail 
“academica@ib.usp.br”.

 ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 
TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE ZOOLOGIA DO 
INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor do Instituto de Biociências da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo com 
o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada em 
28/03/2023, estarão abertas, pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
com início às 8 horas (horário de Brasília) do dia 17/05/2023 e 
término às 18 horas (horário de Brasília) do dia 14/08/2023, as 
inscrições ao concurso público de títulos e provas para provi-
mento de 1 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3.1, 
em Regime de RDIDP, claro/cargo nº 1236849, com o salário de 
R$ 13.357,25 (03/2022), junto ao Departamento de Zoologia, na 
área de conhecimento “Sistemática e Biogeografia de Metazo-
ários Não-Cordados”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do 
Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

Área de “Sistemática e Biogeografia de Metazoários Não-
-Cordados”, à qual todos os itens

listados abaixo estão relacionados e dentro do escopo para 
a elaboração de uma

apresentação crítica com relação aos aspectos teóricos e 
metodológicos dos seguintes temas:

1. O impedimento taxonômico frente à crise da biodiversi-
dade no antropoceno.

2. Conceitos e delimitação de espécie.
3. Caráter, homologia, homoplasia e uso de diferentes fon-

tes de informação na inferência
filogenética.
4. Critérios de otimalidade em inferência filogenética.
5. Categorias taxonômicas e os códigos de nomenclatura 

biológica.
6. O papel dos dados fenômicos na era genômica.
7. Desafios, limitações e avanços no uso de sequenciamento 

de alto desempenho em estudos de diversidade e evolução.
8. Desenvolvimento teórico e metodológico da biogeografia.
9. Estimativa de tempo de divergência.
10. Área de endemismo, dispersão e vicariâncias.
11. Relações entre sistemática, ecologia e biogeografia.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento do Instituto de Biociências.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor do Instituto de Biociências, 
contendo dados pessoais e área de conhecimento (especialida-
de) do Departamento a que concorre, anexando os seguintes 
documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação do Ins-
tituto de Biociências, em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 3 (três);
2ª fase – I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 4 (quatro);
II) prova didática - peso 3 (três).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação do Instituto de Biociências em sessão 
de 05/10/2001;

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora;

IX – serão considerados habilitados para a 2ª fase os can-
didatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

X – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, as 
notas recebidas pelos candidatos.

5. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGA-
MENTO DO MEMORIAL E PROVA DIDÁTICA

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

6. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º (quadragésimo) minuto de prova, deverão os examinadores 
conferir nota zero ao candidato na respectiva prova.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
8. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 

de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3.

9. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

10. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita 
irá compor a média final da segunda fase, com peso 3 (três).

11. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

12. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

13. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

14. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

15. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

16. A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

17. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

18. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

19. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

20. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de Biociências da 
Universidade de São Paulo, localizada na Rua do Matão, travessa 
14, número 321, Cidade Universitária, São Paulo – SP, Prédio da 
Administração, ou por meio do e-mail “academica@ib.usp.br”.

Abstract in English of the Edital IB/AAcad/24/2023
The Institute of Biosciences of the University of São Paulo 

invites applications to fill one full time position at the rank of 
Professor Doctor in the Department of Zoology, with a salary 
of R$ 13,357.25, in the area of "Inferences in Animal Diversi-
fication." Applications must be received by 6:00 p.m. (Brasilian 
Standard Time, UTC-3) on August 14th, 2023.

The program for the public competition includes the follo-
wing 11 subjects:

1. - Temporal variation and spatial heterogeneity among 
lineages in the dynamics of speciation and extinction

2. - The effects of biotic and abiotic factors on the dynamics 
of speciation and extinction

3. - Equilibrium and non-equilibrium models in species 
diversification

4. - Background extinction and mass extinction
5. - Adaptive radiations in the context of lineage diversi-

fication
6. - Challenges, limitations, and methodological advances in 

inferring the dynamics of speciation and extinction
7. - The relationship between diversification rates and lati-

tudinal diversity gradients
8. - Patterns, processes, and rates of phenotypic evolution
9. - Challenges, limitations, and methodological advances in 

inferring phenotypic evolution

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo garante a autenticidade
deste documento quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 11 de maio de 2023 às 05:56:19.




